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RUATENENTE ALMEIDJ

DECRETO N'. 3.270
DE 27 DE OUTUBRO DE 2016
LE[ N' 3] 05/16

''DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE
CRÉDITQADICIONAL
SUPI,EMENTAS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

JANETE PEDRINA DE CARVALHO
PÃES, Prefeita do Município de Pilar do Sul em exercício, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições conferidas pela Lei orgânica, através do artigo 89, Inciso IV e;

DECRETA:
Art. I' - Fica aberto no orçamento vigente, um

crédito adicional suplementar na importância (te R$ 817.008,00(Oitocentos e Dezessete
Mil e Oito Reais), conforme segue:

u.o. F'uncional programática Cát. Ecoa Valor R$ 1 Recurso
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Art. 2' - Os créditos autorizado no artigo I',

serão coberto com recurso resultante de:
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e Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias: (Art 43, paf®gpHÉ$®sul.sp.gov.br

I' Inc 111 da Lei 4320/64), no valor de R$ 340.000,00 (Trezentos e
Quarenta Mil Reais), conforme as bichas abaixo:

. Excesso de Arrecadação, conforme artigo 43 parágrafo I' inciso ll e
parágrafo 3' da Lei 4.320/64. no valor de R$ 240.000,00 (Duzentos e Quarenta Mil Reais)
do QESE, considerando ainda a tendência do Município.

+ Excesso de Arrecadação, conforme artigo 43 parágrafo I' inciso ll e
parágrafo 3' da Lei 4.320/64, no valor de R$ 237.008,00 (Duzentos e Trinta e Sete Mil e
Oito Reais) do ITR, considerando ainda a tendência do Município.

Art. 3 -- Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4' - Revogam-se as disposições em
contrário

Pilar do Sul/SP,,27;ãe Outubro de 2016

u.o, Funcional Programática Cat. Ecoa. Valor R$ Recurso Ficha

02.02 - FUNDEB 1 2.361 .001 8.201 9 -
Ensino, Fundamental
Fundeb 40%

3.3.90.39 200.000.00 Estadual 29

02,03 - Fundo
Municipal de
Ensino

1 2.36,1 .0003.2006: -
Manutenção do Transporte
Escolar

3.3.90.39 140.000,00 Estadual 59


